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BANHEIRA PARA BEBÊ,

MAÍERIALI PúSTICO,
RESISTENÍE,

ATÔXICO.CAPACIDADÉ MÍNIMA
20 LITROS. MEDI DAS: 73 CM x
LARGURÁ: 39,5 CM X ALÍURAI

25 CM. CORES: RoSA, AZUL,

VERDE E AMARELO,

FRALDA DESCARÍÁVEL
INFANTIL, TAMANHO PEQUENO

(P), GEL ULTRA ABSORVENTE,

CÔM BARREIRÂS LATERAL

ANTIVAZAMENTOS. PRÁTICA,

ANATÔMICA E CONFORTÁVEL

COM POLPA DE CELULOSE,

GEL POLIMERO SUPER

ABSORVENTE, EúSÍICOS,
FILME DE POLIEÍILENO,

FIBRAS DE POLIPROPILENO E
AOESIVO TERMOPúSNCO,
TECIDO INTERNO MACIO,

EMBALAOA EI\4 PACOTE COM

NO MINIMO 32 UNIDADES. NA
EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR

IMPRESSOS TODOS OS DADOS

OO FABRICANÍE. LOTE E

VALIOAOE.

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNC|A SOCIAL DE

BOQUIM/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N"
04t2022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 05/2021

PROCESSO LICITATÓRIO
2021.0802.028

120.00 uN ADOLETA ADOLETA

120,00 PT BABY WILLY BABY WILLY

No dia 25 dê Janêiro dê 2022, no(a) FUIDO Í{UNICIPAL DE ASSBTÊNCLA SOCIAL DE BoaUliUgE , inscrito(a) no CNPJ 14.53.934/0001-18, com

sede à PC DR. JOSE MARIA PAIVA MELO n' S/N CEP 49360-000 - Boquim-SE nêste ato lêgalmênlê represontado por ERICA OLIVEIRÂ SANTOS,
poÍtâdor do CPF n' 000232025E0, RESOLVE regislrar preços para eventual âquisição eÍn tuce da apÍosentaçáo da(s) proposta(s) da(s) empresa(s)
abaixo quâlmcâdâ(s):

Fomecêdor: JOSEFA ALVES DOS SANTOS rÍABÀÂilll{HA CNPJT 32.719.2o2f0001-27

Rêpr€entante: JOSEFA ALVES OOS SANTOS ITABAIANINHA

v{ol.fon€: (79) 3&4-149

Email: MAGAZINEBATUTA@HOTMAIL.COM

Enderêço: LARGO TOBIAS BARRETO, 130 - CENTRO, ltabaianinha - SE - 4929G000

Itêm Oescdção Quâ.rtidade. Unidadê Marca Modelo PÍeço lJnitário Velor Total

trÉde* 
: i il.re.ks se,l+- *'

LICIÍANCT'

RS 13,99 R$1.678,80

R$ 12,90 R$1.548,002

:ls ür.trai
É

Sec,

L
Total: Rt í6.456,80
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Item Descrição

PO[.4ADA ANTI URA

Ouântidâde. lJnidâde ilerce Modelo Preço Unitário Valor Totêl

3

BOLSA PARA MAIIÃE,
[4ATERIAL sINTÉTIco,
REslsrÊNTE, TMPERMEÁvEL,

coM PRoTEçÁo TÉRMICA,
coM ALÇAS DE MÂo E

TIRACoLo REMoVÍVEL. MEIAIS

CROMADOS, COM BOLSO DE

ZIPER ExrERNo, coM
COMPARTIMENTOS INTERNOS

CoM DIVIsÓEs PARA MELHoR
oRGANIzAçÃo oE PEQUENoS
OBJÊÍOS, DE BOA OUALIDADÊ,
BORDADA COM DÊSENHOS

INFANTIS,OIMENSÔES

N,llNlMAS: COMP .x ALT X PROF)

37)C5X17 CM. CORES: ROSA,

AZUL.VERDE ÁGUA E

AMARELO CLARO.

coBERIoR PARA BEBÊ,

cARAcrERisICAs:
ANIALÉRGrco / ANTtÁcARo E
COM BARRA. MEDIOASi 80 CM
x 110 ct\,t, TECtDo 100%

PoLtÉsrER. coREs:
RosA,AzuL, vERDE ÁcuA E

AI\4ARELO CLARO,

120,00 uN xUxlNHA XUXINHA

120,00 uN PIRRALHINHO PIRRALHINHO

120.00 uN BATUTA BATUTA

R$ 5,55 R$666,00

R$ 25,84 R$3.100,80

INFANTIL POMAOA PARA

PREVENCAO DE ASSADURÂS,

PRODUTO DEVERA

APRESENTAR FORMULA OUE
PROTEJA O BEBE DAS

ASSADURAS, MANTENDO A
HIDRATACAO NATURAL DA
PELE, ATRAVES DO

ESTABELECIM ENTO DE UMA

BARREIRÂ MECANICA ENTRE A
PELE DO BÊBÊ, A URINA E AS
FEZES. EVITANDO QUE ESTAS

ENÍREM EM CONTATO COM A
PELE,CAUSANDO ASSADURÁS.
O PRODUTO DEVERA POSSUIR

CHEIRO AGRADAVEL E SER

FACIL DE ESPALHAR E DE

REMOVER. EI\,4 BALAGEM

CONTENDO NO MINIMO 60 GR,

PRODUTO DEVERA SER
DERMAIOLOGICAMENÍE
TESÍADO. VALIDADE MINIMA

DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR

DA DATA DE ENTREGA.

5

6 R$1.438,80

7 120,00 uN

R$ 11,99

R$ 8.44 RS1.012.80coNJUNTo DE BEBÊ,

COMPOSTA POR 01 CAMISETA

MANGA LONGA E 01 CALÇA

COMPRIDA. CoM EúSTIco NA

CINTURA É COI\,I PUNHO NA
BARRA. MATERIALIlOOô/o

ALGoDÃo TAMANHo P
(MTJAOZTNHO E PAGAOZTNHO),

CORES: ROSA, AZUL,VERDE
ÁGUA E AMARELo cLARo.

AATUTA BAÍUTA

Err.. rv-elrr *erntcJ
3o€:al

i

J
Total: R§ 16-456,80



Item Oêscrição

KIT BOOY C/ 03 PEçAS PARA

BEBÊ DÉ MANGA CURTA, GOLA
EXPANSíVEL, ABOTOAMENTO

POR BOTÔES DE PRESSÃO

LOCALIZADOS NAS

ÊNTREPERNAS. COMPOSTÇÁO:

97% AL GODÁO, 03%

ELASÍANO IAMANHO P
CORES: ROSA. AZUL. VERDE
ÁGUA E AMARELo cLARo

KIT BODY C/ 03 PEÇAS PARA

BEBÊ DE MANGA LONGA, GOLA
EXPANSÍVEL, ABOTOAMENTO

POR BOTÔES DE PRESSÃO
LOCALIZAOOS NAS

ENTREPERNAS. COMPOSTÇÃOl

97% ALGODÃO, 03% ELASTANO

ÍAMANHO P CORES: ROSA.

AZUL, VERDE ÁGUA E
AMARELO CLARO,

Ouahtidâdê. unidadê lrarc.

120.00 uN BATUTA

120.00 uN BATUTA

Modêlo Prêço Lrnitário ValoÍ Total

R$ 11,79 R$1.414,80I BATUTA

BATUTA

4so
4

10 R$ 13,7S R$1.654,80
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TOALHA DE BANHO COM

CAPUZ, COM FORRO DE

FRALDA, PARA BEBÊ CoM AS

SEGUtNTES DEscRrÇôEsr
CONFECCIONAD A EM IOO'/"
ALGoDÁo, coM ToUCA, PARIE

INTERIOR REVESTIOA EM

FRALDA ANTTALÊRGrcA. NAs
MEDIDAS MlNl[{AS: 0,70 x 0,90
CI\,I, CORES ROSA, AZUL,

VEROE BEBE E AMARELO
CLARO.

TRAVESSEIRO PARA BEBE,

ANTnLÉRGtco. ENcHtMÉNro:
looyo FTBRA DE PoLrÉsrER
srLrcoNAoo, TEcrDo 670/0

vrscosE E 33% PoLtÉsrER.
MEDIDAS APROXIMADAS DO

PROOUTO: '1'10 Mlú, LARGURA:

3OO MM, PROFUNDIDADE:

20OMMCOM DESENHOS

INFANTIS,

120,00 uN

120,00 uN

í20.00 KT

PIRRALHINHO PIRRALHINHO

TOYS TOYS

PIRRÁLHINHO PIRRALHINHO

BATUTA BATUÍA

R$ 10,40 R$1.248,00

R$ 6,49 R$778,80

R$ 12,97 R$1.556,40

RS 2,99 R$358,80

FRALDA EM ÍECIDO.
CONFECCIONADA COM TECIDO
DUPLO DE FIBRA

1 OOO/OALGODAO, MEDINDO

APROXIMADAMENTÉ
70cMx70cM. MACTA E

ABSORVENTE. PACOTE COM 05

UNIDADES, COR BRANCA

KIT DE MEIAS PARA BEBES KIT

OE MÉIAS PARA RECEM

NASCIDO, DE O A 12 MESES,

CONTENDO 3 PARES, CANO

BAIXO. i!ÂAÍERIAL: ALGODAO. C
OMPOSICAO APROXIMADA:

780lo ALGODAO, 200lo

POLIESTER E 2Ol. ELASTANO.

Ei{ca Oltuclic SanÍcrf
Soc. da 

^sqldsnclJ 
i;ür-jdl

; gfrl,,tzt t

Total: R$ í6.456,80

120.00 PT

12



As especjficaÇôes técnicâs constântes do procêsso em epígraíe, assim como todas as obrigaçôes 6 condiçõês descÍitas na minuta da Ata de Registro de

Preços € na Proposta d€ Preços integram esta ARP, independentemente d€ transcÍiçáo.

A vâlidade desta Ata de Registro de Preços é até 2í01f2023 , a contar do dia 25l01n0ZZ .

3. DO óRCÁO GERENo,IADOR

9ír
,g$"r"n"i3.í. O ó ador será o Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho de Boquim.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. A ata de registro de preços, durante suâ validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do cêrtame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente iustificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

rêgras estabelecidas na Lêi no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

4.2. Caberá ao fomecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as,
obrigaçôes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocâtório e registrados na ata
de registro de preÇos para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de regisho de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos náo participantes que eventualmente adêrirem.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá eÍetivar a contrataÉ
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.í. Caberá ao órgão gerenciador aulo zar, excepcional e justiÍicadamente, a pronogação do prazo para

eÍetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

5. DAVALIDADE DAATA

5.í. A validade da Ata de Registro de Preços será de í2 mêses, a partir da sua assinaturâ, não podendo ser
prorrogada.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.í. DA REV|SÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.í.1 Os preços registra4os. pod erão ser revisto§ a qualquer tempo em decorrência da redução dos preÇos

praticados no mercado ou eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

Íomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçáo, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.



. Áa
Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinte: 4 ) /

X
1. a) Sempre que verificar que o preço regisÍado está acima do preço de mercado, o brgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de LicitaÉo para que esta convoque o

fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso ha.ja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual opoítunidade

de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

í. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento Íundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigaçôes assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de PreÇos soÍrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso

assumido.

6.í,2. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daquelês

apurados pela Administração para os itens registrados.

6.1.4. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário

Oficial do MunicÍpio.

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

6,2,í. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia

- defesa, nos teÍmos do Decreto n" 190 de 24 de julho de 2017:

| - pela Administração quando:

í. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado náo cumprir as exigências

contidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condiçÕes da Ata de Registro de Preços;

1. c) o contÍatado dêr à rescisão administrativa do contrato deconente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustiÍicadamente, não aceite
reduzir seus preços registrados, na hipótese de este seíomáfFúperior ao praticado no mercado;

6,1,3, Em qualquer hipótese, os preços deconentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se, no mínimo, a diÍerênça percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

í. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não
retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro

de preços;



(i9 3^-{
1. e) os preçof reg istrados se apresentarem supêriores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponente que tenha seus preços registrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas

no procedimento que deu origem ao Íegistro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato supervênientê, caso fortuito ou força maior, que comprometa
a execução contratual.

7, DAS PENALIDADES

7.'1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.
. Z. É. aa competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do

descumprimento do pactuado nêsta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto r

7.89212013l', exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataÇões dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 6', Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013).

7,3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências prêvistas no art.

20 do Decreto no 7.89212013, dada a necêssidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8. DAS CONDTçÔES GERATS

8.1, As condições gerais do Íornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do obieto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A presente Ala de Regislro de Preços. âpós ljda e achâda conforme, é assinada pelâs pârtes.
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enÍcl ouvemXarros
GESTOR DO F AS

Assinâdo dê íoÍmâ drgitâl poÍ:

JOSEFÂ ALVES DOS SÂNTOS ]TABAIAI{INHA

2696762059í

OadoÉ: 31 lO1 12022 11 :1 O:55

JOSEFA ALVES DOS SANTOS ITABAIANINHA
a2-7 49.202J0001-27


